
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 - BERTPREV 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

  PROCESSO Nº 138/2025 – BERTPREV. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESCRITO EM TERMO AQUI INSERTO COMO 

ANEXO V. 

 

DATA DO INÍCIO E TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: As propostas/documentação poderão ser entregues a partir do dia 10 

de abril de 2026 às 08h00 até o dia 27 de abril de 2026 às 08h00, de forma eletrônica 

no endereço de internet: https://bll.org.br 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de abril de 2026 – às 

10h00 

 

O BERTPREV, por meio do seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº  20/2026 - 

BERTPREV, inserta nos autos do processo em epígrafe, torna público que se acha 

aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com julgamento 

por MENOR PREÇO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “BLL COMPRAS”,  com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.377/2024, demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

As propostas; documentos de habilitação e anexos previstos para preenchimento 

deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e serem 

encaminhados por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do 

certame e o credenciamento de seus representantes na Bolsa de Licitações e Leilões. 

A sessão pública de processamento do Pregão será realizada no endereço eletrônico 

https://bll.org.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será 

conduzida pela Comissão de Contratação. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, conforme 

especificações e detalhamentos constantes no Descritivo inserto como Anexo IV.  

1.2. A licitação será realizada como compra imediata, nos termos do art. 6º, X da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

1.3. A estimativa da despesa é de R$ 166.463,33, de acordo com pesquisa de valor de 

mercado inserta nos autos do proc. adm. nº 138/2025. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem todas as 

exigências constantes neste edital e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf ou outro que vier a substituí-lo), 

bem como estar cadastrados previamente cadastrados no sistema Portal de 

Compras da BLL do Portal de Compras da BLL – https://bll.org.br, adotando as 

seguintes providências: 

 

2.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema do Portal 

de Compras da BLL – e www.bll.org.br, através do link “Acesso ao Usuário” -  

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores.  .  

2.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

2.1.3. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização 

do sistema, as licitantes deverão entrar em contato com plataforma pelo telefone 

“Suporte ao Fornecedor”  (41) 3097-4600 ou via Whatsapp “Suporte ao Fornecedor” 

(41) 3149-9300, ou poderá entrar em contato com a Comissão de Contratação pelo 

telefone (13) 3319-9292 ou por meio do e-mail: licitacao@bertprev.sp.gov.br . 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores
mailto:licitacao@bertprev.sp.gov.br


inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante, bem como qualquer profissional 



integrante da equipe médica que tenha vínculo com os órgãos públicos municipais, 

com a observância do § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/21. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, FORMULAÇÃO DE LANCES, 

NEGOCIAÇÃO. APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, 

ACEITABILIDADE DO PREÇO E INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e de julgamento. 

3.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente insertos no sistema, até o término do 

prazo do envio de proposta. 

3.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 3.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço inicial e os documentos comprobatórios, até o término do prazo 

do envio de proposta. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 



termos de ajustamento de conduta vigentes e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

3.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/21. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21: 

3.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.9. A falsidade das declarações mencionadas nos itens anteriores sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e neste edital. 

3.10 – Da formulação de lances: 

3.10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

3.10.2. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário e total do bem.  

3.10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

3.10.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

3.10.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor referente ao valor total mensal, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

3.10.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível.  

3.10.7. O modo de disputa adotado é o aberto, em razão disso, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

3.10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

3.10.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

3.10.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação.  

3.10.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

3.10.12 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 



apresentar lances intermediários.  

3.10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

3.10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 11  

3.10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

3.10.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

3.10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

3.10.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

3.11. Da negociação  

3.11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

3.11.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

3.11.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

3.11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

3.11.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 



adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

3.11.5.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) fixar prazo para cumprimento da providência 

descrita no item 3.11.5, mediante mensagem registrada por sistema, podendo 

prorrogá-lo nos casos em que entender necessário ou a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

3.11.6. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

3.12. Da classificação das propostas  

3.12.1. Serão desclassificadas as propostas que:  

3.12.1.1. contiverem vícios insanáveis.  

3.12.1.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus 

Anexos.  

3.12.1.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação.  

3.12.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 

Administração.  

3.12.1.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e 

de seus Anexos, desde que insanável.  

3.12.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 

legais estabelecidos no art. 60 da Lei 14.133/2021.  

3.12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  

3.13. Da aceitabilidade do preço  

3.13.1. A aceitabilidade da proposta será aferida a partir dos preços de mercado, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo BERTPREV, a qual não poderá ser 

superior ao valor total de R$ 166.463,33. 



3.13.2. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanear erros ou falhas que 

não alterem a isonomia ou a competitividade do certame, a substância das propostas e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada. 

3.14. Das informações sobre o sistema eletrônico. 

3.14.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.14.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

3.14.4 O credenciamento no sistema operacional da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil não dispensa a entrega dos documentos de habilitação. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento em campo 

próprio, no sistema eletrônico ou carregamento em PDF de sua proposta, com as 

seguintes informações: 

4.1.1. Valores, expressos em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas 

decimais, com as seguintes informações: 

4.1.1.1 – Valo unitário e total do bem, que deve ser zero quilômetro; 

4.1.1.2 – Marca e modelo 

4.1.1.3 – Fabricante; 

4.1.1.4 – Descrição detalhada do bem, contendo as informações similares à 

especificação contida no Descritivo.  

mailto:contato@bll.org.br


4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento do bem. 

4.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Encerrada a fase anterior, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf )   

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nome

Sancionado&direcao=asc);   

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nome

Sancionado&direcao=asc). 

5.1.4 – Cadastro de apenados junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados ) 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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de 1992. 

5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.4. Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro passará ao exame dos 

documentos de habilitação, que poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

5.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21), conforme Anexo I. 

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º - estabelece regras do SICAF). 

5.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput): 

5.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

5.8. A verificação pela Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação: 

5.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64), sendo elas: 

5.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

5.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


5.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

5.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

5.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

5.13. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista 

e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:  

 

5.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Original ou cópia de seu contrato social em vigor, devidamente registrado, com 

documentação comprobatória dos atuais administradores ou dirigentes e, em se 

tratando de sociedades comerciais ou se sociedades por ações, deverá ser 

apresentado também documento de eleição de seus administradores.  

 

b) No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.  

 

5.13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 



objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa 

aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e 

Fazenda Municipal (mobiliária); 

g) Certidão de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

 

h) Declaração de que na empresa licitante não há realização de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos, nem a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, segundo determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, bem como inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração 

Pública, conforme modelo constante no Anexo II deste edital 

 

5.13.2.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

5.13.2.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.13.2.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “i.1” 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 



referentes ao procedimento licitatório. 

 

5.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. Não 

constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação: 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada 

na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, deverá ser comprovado o acolhimento do plano 

de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso; 

a.3) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 

5.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  apresentação de, no mínimo, 3 atestados de 

qualificação técnica, com indicação da pessoa jurídica – CNPJ (pública ou privada), 

que ateste expressamente a entrega do bem, com todas as características solicitadas 

em processo de compra e dentro do prazo de entrega prometido. 

 

6.DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a 

sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

6.2 .As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e 

das 13h às 17 horas. 

 



6.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados 

nacionais, estaduais, municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados 

em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 

 

6.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo à Pregoeiro informar, 

através do Sistema, a data e horário para retomada da pregão. 

 

6.2.3.Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

6.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

 

6.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os 

horários previstos poderão ser alterados, cabendo à Pregoeiro informar previamente 

às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada da pregão, através do 

Sistema. 

 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, 

em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

 

7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de 

contratação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame. 

7.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo agente de contratação. 

7.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades 

de sua publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para 



realização do certame. 

 

7.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a Presidência do BERTPREV, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeiro durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  



9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial: 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 



inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/21. 

9.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 3 (três) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 



contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o terceiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

devendo a Pregoeiro promover o aviso publicamente.  

10.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará necessariamente  a 

compra, dado fatos imprevisíveis.  

10.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

10.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam-se e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

10.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  

10.9. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do BERTPREV -  

https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/licitacoes/ e na Bolsa de 



Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

11. DOS ANEXOS – com exceção do Descritivo, os demais Anexos deverão ser 

preenchidos e entregues, nos termos contidos na introdução do presente Edital  

11.1 Anexo I - Declaração de que preenche os requisitos previstos para a 

habilitação; 

 

 11.2 Anexo II - Modelo de declaração que não emprega menores de 18 anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos e de que inexiste impedimento para licitar com a 

Administração Pública. 

 

 11.3 Anexo III – Declaração envolvendo situações tratadas pela Lei Federal nº 

12.846/ 2013; de Ciência do Código de Ética do BERTPREV 

(https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/codigo-de-etica-do-

bertprev/ ) e da sua Política de Segurança da Informação 

(https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/politica-de-seguranca-da-

informacao/ ) 

 

 11.4 – Anexo IV – dados bancários para pagamento.  

 

 11.5. Anexos V – Descritivo do veículo. 

 

 

             Bertioga, 10 de abril de 2.026  

 

 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 

PRESIDENTE DO BERTPREV 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/codigo-de-etica-do-bertprev/_
https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/codigo-de-etica-do-bertprev/_
https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/politica-de-seguranca-da-informacao/
https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/category/bertprev/politica-de-seguranca-da-informacao/


ANEXO I (item 11.1) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO (papel timbrado da licitante) 

 
 
 

 
A empresa_______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº____________________________, com sede em _______________________, na 
rua _____________________, nº___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
atende plenamente os requisitos da habilitação Do Pregão nº xxxx/2026 – BERTPREV. 
 
 
 
 
Local, data. 
 
 
 
    _____________________________________ 
    Representante legal – Nome – Assinatura 
    Cargo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II (item 11.2) 

                                         (em papel timbrado da licitante) 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________ 

 

RG nº: _______________________          CPF nº:__________________________ 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão nº ___/___, Processo n° ___/___:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 

forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

____________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



ANEXO III (Item 11.3) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO e CIÊNCIA DO CÓDIGO DE ÉTICA DO 

BERTPREV E DA SUA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (em papel timbrado da 

licitante). 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e 

do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, ter ciência do 

Código de Ética do BERTPREV e da sua Política de Segurança da Informação e  

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 



DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos  

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos  

respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

 

___________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 ANEXO IV – DADOS PARA PAGAMENTO (Item 11.4) 

 

 

 
A empresa_______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº____________________________, com sede em _______________________, na 

rua _____________________, nº___________, DECLARA que seus dados bancários 

são: Banco________________; agência_________________, conta-corrente 

nº___________________, para fins de pagamento do veículo licitado via Pregão nº 

_______/2026, pelo BERTPREV. 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

___________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



ANEXO V – DESCRITIVO DO VEÍCULO (Item 11.5) 

 

CARACTERÍSTICA DO VEÍCULO PARA AQUISIÇÃO 

• TIPO DO VEÍCULO – Aquisição de veículo Zero km, Veículo de passeio 04 portas 

laterais e 01 porta traseira (porta-malas), capacidade para 7 (sete) ocupantes sendo 5 

(cinco) lugares fixos e 2 (dois) lugares rebatíveis, motor 1.4 ou superior, potência 

mínima de 106cv, transmissão automatizada/automática, equipado com direção 

hidráulica ou elétrica e com ar condicionado original de fábrica, levantamento elétrico 

dos vidros e trava das 4 portas, sistema de som Rádio AM/FM USB original de fábrica. 

O veículo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela 

vigente Lei de trânsito, além dos itens abaixo.  

• Cor do carro: cor branco ou preto.  

• Venda de 1 (um) carro novo para o BERTPREV – veículo 0 (zero) KM;  

• Com ano de fabricação/modelo 2026 ou maior;  

• Com garantia mínima de 3 anos;  

• Com acionamento elétrico da abertura/fechamento dos vidros das portas;  

• Motor a gasolina, flex bicombustível (Etanol ou gasolina) ou elétrico;  

• Com câmera de ré instalada na traseira e painel visor no interior;  

• Sistema de alarme antifurto instalado e com botão de acionamento na chave (original 

de fábrica) - com acionamento das travas das portas (travar/destravar) e com 

fechamento automático dos vidros ao acionar o alarme;  

• O veículo cotado na proposta de preço deverá ter suas características originais 

mantidas, não sendo permitida alteração que comprometa o desempenho original de 

fábrica.  

• Garantia de no mínimo de 3 (três anos).  

• Os serviços de assistência técnica aos veículos adquiridos serão prestados, por 

profissionais especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, 

contados nas concessionárias autorizadas pelo fabricante, devendo pelo menos uma 

estar estabelecida dentro da região da Baixa Santista.  

• A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que 

apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra 

necessária para a sua execução, sem acarretar ônus para o contratante. Em suma 

todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do consumidor, 

no manual do fabricante e demais normas vigentes que regem o tema. 


